
eruzeiro
00038

9YCunicipal de
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPaRTaMENTO JURIOICO

LEI ,NQ I . 350 , DE 04 DErViAIO DE I 979
\;- ,

~ grefeitura
~

II DÁ NOVA REDAÇAO AO ART IGO 59 DA

LEI Nº 1.319, DE 09.11.1.978".

PROfESSOR JOÃO 8~STGS SOARE~, PREFEITO M~

NICIPAL DE CRUZEIRO, ESTADO DE S~OPAULO. NO USO DE SUAS ATRI-
....

BUIÇOES LEGAIS:

FAZ Sp,BEI~ c;d[ r~, Ct')/;\i\A Mur~ I c IPl~L DECf~[TOU

[ ELE PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO lº - PASSA A VIGORAR COM A SEGUIN-

-TE REDAÇAO O ARTIGO 59 DA LEI NQ 1.319, DE 09 DE NOVEMBRO DE

1.978:

II ARTIGO 59 - A PUBLICIDADE DAS LICIT,8.

'"ÇOES E DE TODOS OS SEUS ATOS SUPERVL
i

NIENTES SERA FEITA, OBRIGATORIAMENTE,

ATRAVÉS DE EDITAL AfiXADO EM LOCAL I

DE FÁCIL ACESSO PÚBLICO NA PREFEITU-

11· ('"'\A 11'RA ~UNICIPAL E NA GAMARA ~UNICIPAL ,

BEM COMO PUULICADO NA IMPRENSA LOCAL,

I :,\PRENSA Of I C I AL 00 f',:UN I C I P I O E NO I

DIÁRIO GflCIAL 00 eSTADO, OBSERVADA'

A REGRA DO ARTIGO i29, DO DECRETO

LEI Nº 200/67, COMBINADO COM O ARTI

GO 22, DA LEI ESTA~UAL Nº 89 DE 27

DE OEZ(t.,'cSRO DE 1.97211
•

PARÁGRAfO ÚNICO - QUANDO SE TRATAR DE LI
,., ,,-

CITAÇAO DE GRANDE VULTO, PODERA HAVER PUBLICAÇAO
.# ~ ~ -

E o I TAL T A/.;S EM NOS ORGAOS DE GRANDE C I RCULAÇAO DE

""ESTADO E DE OUTRAS REGIOES.



G!J 9tefeitura
'V/

9Hunicipal de
ESTADO DE SÃO PAULO

DEPaRTIMENTO IURlolCO

eruzeiro
00039

ARTIGO 2Q - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA
AI f1'ti#,

DATA DE SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO.

CRUZEIRO, o~ DE MAIO OE I 79

or.

_.......:.....- .o j\,;U N I C I PAL -.

PUBL ICADO NA SECRETAR IA CA PREfE I TURA rV:UN.,L

CIPAL DE CRUZEIRO, Er-.., 04 DE_r"1_A-..IO~O~E.-v-",I,.,....":9d2~d2

- AUXILIAR DA PROCUR~OORIA -.

JBS/LPP



II
I

i

OfoÍCIO N. 043/79_
PROJUR -

'CRUZEIRO, I I DE MAIO DE'I 979

SENHOR PRESIDENTE:

TENHO A HONRA DE ME DIRIGIR A V.EXCIA., A

,
fiM DE ENCAMINHAR COPIA DAS LEIS NQS 1.345, 1.346, 1347, 1348

I .349, 1.350, 1.351, 1.352, 1.353 E 1.354.

NA OPORTUNIDADE APRESENTO A V.EXCIA, OS

,..,
MEUS PROTESTOS DE ESTIMA E CONSIDERAÇAO.

ATENCIOSAMENTE,

~-- ---

ROF. J010 BAS

- PREfYITO MUNICIPAL -.
"-....... ../

Ao

EXCELENTISSIMO SENHOR

DR. PAULO ROBERTO DE CARVALHO SCAMILLA

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO - SP

JBS/LPP




